LEI Nº 2.401/2019, DE 2 DE ABRIL DE 2019 
AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL A COMPRAR E DOAR 310 (TREZENTOS E DEZ) LEÕES MASCOTES PARA O PROGRAMA EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E À VIOLÊNCIA - PROERD/DARE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

                        Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a comprar e doar a Polícia Militar de Schroeder 310 (trezentos e dez) Leões Mascotes para o Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência (PROERD – DARE) no importe total de R$ 8.075,00 (oito mil e setenta e cinco reais), visando à promoção do programa e o estímulo dos alunos formandos da rede municipal de ensino.
                        Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão a conta da dotação orçamentária própria do orçamento vigente.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 2 de abril de 2019.
                          OSVALDO JURCK

                       Prefeito Municipal
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